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COnvindo muito a o Meu Rea l Serviç o q ue se orga tli5" defin iti va me n
te o Sys te ma M ilitar d a G uarnição da Capitania da , Il has da , A çores : H ei
po r bem no mear para esse fim hurn a Corn missão Cü:n?O,t2. d e5 T :e.nentes
Gene raes do ) leu Exercito, I\I a rq :~ ez d~ Sa buzos a , B~-;i'.l d~ \ i:l3. da
Pra ia ~ e LUlZ [znacio X av ier P al.ne iri:n ~ do j l ::~-~2;! G=' C~~ill?:! GJ.3ri21
, . F - d C . D· ~ - n - .J - • -Antonio raaeo e -ast ro , e GJ .u ;lr~cL-o A.r: ! i.:1:'.:t t.:. ::= ec a sa , :que

tendo 05 precisos conhecimentos ..:h. ~ ; :;. l :-~i-i~·':-= ~ ~ :Jr :::' ~.-=:-em. <Jii resi 
diJ 'J no exerc íc io das Armas . e á.c;"~ - i :J-=e: ~~ C: :-~~--r-'-:~ ';;: de Jle pro ..
fl"~ re ::n e~ . t3ú i $:'lOrtan t e m_~t~;""~; ~ ~ __ ::- :.::: _- ..:.~ _~ ~-'- :;:-3Z. J : ~ . eCü:lO
mico .. a5.:!.:!! ao jI::I R~! ~:T!V.J C'::-~ 1. ::e~~ =-~ :::r--' E.E I.LD: ~ ~ se
re unirão e.=:. ~E!Q 3. ':2:5 5 -;,1;: ;;:: ê~ 1í:- -. - S:--=-~.J. .::- ~ =-"'".:r. :~ é:..: ~ -=-z .:jCÍus
d '1 - . '" r - ' - ... - - - .. - ..a J armea , e Gil t..-iL.G.- ~ '- .. e:;:...:;;.:r ..n.1.'T~ ~~ :-~~~:~~:: ~ rim
d~ q ue c-~~ tE_I . ~ :;" ~'i'" - J! _ " .f.= ,-~ ,....- - .; ~:. P .,. f ? - : --- =-' d o re -

, . ~- ' .. ~ "", _ ~-- :: ;t' -_- - _ ... -~~ - " - _- ----::

surta no Gil:5: - - --:: ';.".~::s. .( ) -!. "!..,---~ -,,- ~ i! :s~ U~=T :-a T;jrr~ J

do C~g5~i~~-~-E...:':-:-, _ ~_~ -~~= ~:-~; -~--~-;:i; -i~ r~t:~ iJa
R e-part;'-3 u r. !' -.."""i~-: ~ =:r"='-'~Z- ~ :;.-~ ..=.--~ ::; - .- - ....." ~ ..;: ""l'; ::":"; C i p 3 -

çôes n;~es5;ria;-~?~:~~i-= 50-!--~~- ~_~- ;.:; ~; ~;~;;'~;-;-s:.<J"'.:~ ! -s~ â.-=Cú :n
a R ubr ica de 5U ~ .llc!GE:::1" '" , =- ~ =:=~~ e R e:':'

X' - ..:: -!:' _ iI1 _ ::. _ _

~

1 E ~ . ... .. .,.- ... ~ ~ ~ """& - .J T
=.u~) C::::!:~;"-::-J ~ _'1- ---:-;:: ti..e.L: i'"" ..:....-::::-~-=- 'i..~ i"".. -= 'J-:-C~~~ ~3.CO~.5 ue a ir uns

Mestres , Doet.... ~ ~ e ~ ~-':~ d~ C.3- --=~ ~,l.=. ':~ d ~ CÚ !~ 3 ra! qu~ fo-
- • 1- '"' - - - ,.. • • • Jrao Jm? i~ .... s i:.~ l::I,": .l.;..~~_ C' .=;.~ ::i :-':'~.=-.:i5-~ . G ' e 201:: s:: rv~m-l r:lO ue -- . , - R..:: - :. ~ "F -~ -~ - ' . .. . . •

pOI ~ .ua :!1-j :-: a5a ~ ~"j}~~':: Q::- J:ó:E ~~ '::';'':J._:-=--t_'fe~ Direitos.. e pe l o ~ acon-
tec :m-=..:H.~ •.:.....-C.:he-:ite5 e a r€TT ..e)!"J): -.1 : :23 :1 a~~:J-c2 ::t to~ e v rnte e q uat ro ,
sendo fr{t. :~Jo recnovidos , G0'5 Lu~res ;" e Cu rso L íte rario , a que se ha 
viâo deuics co ..- co rno hu m mei o era seu estabe ie cirnen to ~ e destinos futu
ros e px~~ndQ "as ru inas , e deplo ravel si tuação , a. q ue, " pela maic!_r, ~p3:rt?,
~e ac ha vão red uzido s com ' 3 dôr ;~co nstern a(;":Io,. e desamparodé ~ uas ta
mi lia s , ainda de pois .de haverem obtido o'·lV1eu Real I nd ulto para as pe 
nas imposta s 3 ' alg uns d aqu elles individnos , poi s q ue . todavia se achav a
in terrom pido o pr ogresso ria sua vida ci vil , e o apoio, e esperan çaide
suas innoce ntes , e lastimad as fa milias : Con stando-me ao mesmo tempo
qu e ani mosi dades ~ e eX3g;re r3ções d e par t idos t iverão g ran de parte nas ;
i .n puta ç-I es , q ue muitos ~o :Ti'"e ;<io ~ e ta moern que os e xcessos com mett id os
~rfio r ela major -pa. te pro ve a ientes ria iuc ocside ra ção l in e x perienc ia , e
calor de hama moc].dade rn.r! c-J:uiu li .ia ~ e 3rrebatad3 pel 'i reci-J'lroco ex
emplo de se us s~mel hanl" s . sem com tu do profunda r o ,-alar in trí nseco
da:s acçiJes , e m q ue se pre e- ipita, em si ~ e e m se us e ffeit os : E que ren do
dar a~ Meo Rea l C ora ção a intei ra c oru place ncia de va ler ao ma io r nu
me ro d e individu as _ a q ue he possi ·, el ap plicar ,\ linha Sobera na Clemen-

. cia. nào cessnnd o ·o :\1e u Pa t~rn al desvelo de se occupar de todus os me ios
mais pra prios a e stre itar os 'laço s de união, pa z, e ha rmonia ent re todos os
]\1e us fi eis Vassallos , ex ti::guinrlo a or igem cios ma les , q ue as pai xões e X
citão, e perpetuão por se us ma le fi c'os etl<~i tos : Sou Servido ampl iar os Meus
R e gias In d olt os de ci nco rie J unho de mil o itocentos e vinte e q uatro _, e
vint e e 'l ua l ro de J onh o do corrente anno, a tod os os iudi viduos do Cor
po Acade mico. q ue nã o se acharem em cumprimento de deg redo fora do
Rei no, a fi:n de qu e , ao e.;t ej:l0 cumprindo delrre dos tell!pnrae s dentro .do
Rei no , o ".. s.. ac he m ri scari as, ou removidos c;'rreccionalme nte da Univer-
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sidade , sejão a ella restituidos, e á continuação de suas applicaçôes lite
rarias, ou sejão Mestres, e Oppositores , ou Estudantes de qualquer Clas
se, e Faculdade: com declaração, que aquelles Mestres, cujas Cadeiras
se acharem conferidas a outros; em consequencia dos procedimentos !Javi
dos com elles , não entrarão no exercic io delIas, em que devem cot rnua r
os novos provídos, em quanto não ha vacatura, e opportunidade de -ru ra
rein em outras Cadeiras, para que sejão idoneos: esperando que este Ma
gnanimoTestemunho da Minha Regia Muuifícencia será hum meio mais
vigoroso do 'ltle todo o castigo, 'para conduzir por sincero arrependimen
to'; e saudavel emenda, aquelles , que se rleixárão arrastar pelo del írio rl...
paixões desordenadas aos excessos criminosos, cuja memoria Hei por bem
desta so rte extinguir. O Conselheiro d'Estado, José Joaquim de Almeida
Araujo Corrêa de Lacerda, Meu Ministro e Secretario ri' Estado dos N e 
gocias do Reino, o tenha assim entendido, fazendo expedir as Ordens ne
cessarias, sem embarg-o de quaesquer Leis, Resoluções, Sentenças , 011

Avisos em contrario. Palacio de Mafra em vinte e hum de Novembro de
mil oitocentos e vinte e cinco. - Com a Rnbrica de SUA MAGE8T A
D E Imperial e Real.

N.' 144.

AChando-se prohibida geralmente nestes l\1"us Reinos de Portugal ,
e do Algarve, e seus Dominios, a eutrada , baldeação ', re -cxportação , e
despacho de Vinhos, Aguas-ardentes, Licores , Vinagres, e outras bebi
das espirituosas preparadas em Paizes Estrangeiros ; e posto não seja de
esperar que desta geral, e absoluta prohibiçiío se pertendão entender ex
ceptuadas as Aguas·ardentes, e Licores do Brasil, depois da Ratificação
do Tractado de vinte e nove do Agosto do corrente anno ; com tudo, pa
ra prevenir intelligencias, e pertenções contrarias aos dictos principios ,
que serião contraditorias com a separação, e iudcpend encia do Imperio
do Brasil por àlim actualmente recouhecida: Sou servido Declarar que as
Ag'uas-ardentes, e Licores do Irnperio do Brasil são elrectivame nte com
prehendidas na dieta prohibição. Por ell eit o porem de particulares moti
vos, que merecem a Minha Soberana Contemplação , Hei por bem, dis
pensando na Lei geral sobredicta , permittir interinamente que as Aguas ,
ardentes, e Licores do Brasil continuem a obter despachos pa ra consumo,
balrleação , e re -exportação , em quanto Eu não Ordenar o co ntrnrio , pa.
gando pejos dictos factos o mesmo. 'lu" pagavão antes du -epoca da Hati
ficação do supra-citado Tractado , alem das outras Providencias, que a tal
respeito Eu for servido Dar. O Conselho da Fazenda assim o tenha en
tendido, e faça executar com as Ordens nocessarias pela parte que lhe
toca. Palacio de Mafra sete de D ezembro de mil oitocentos vinte e cinco
·-Com a Rubrica de SUA MAGESTADE Imperial e Real. .

N.O J45.

Eu o IMPERA DOR e HEI: Faco saber aos qne este Meu Alvará
virem, que ten rlo subido ,. J.l1i~.ha Jmperia] e Heal presença d iversas dúvi
das, que se tem suscitado sóbre a ilJ[(-lJigencia ria Legislaçiio actual, re
Iativu aos agraciados com as Mercês de Cornruendas das Tres Ordens JVJ'i
Iii.ares de Nosso Senhor Jesu Christo , de Sant.lago da Espada , e de São
Bento de Avis ; e querendo estabelecer hurna rf'g- ra fixa, e inv ar ia vel , que
resolva as dúvidas presentes, e evite outras no futuro ~ a fim de f{ue, nem
as Gra,;as concedidas , e que Eu for servido conceder, sejã~ frustradas
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